
ESTÀDO DE SERGIPE
PREFtsITT'RÀ MT'NICIPÀL DE DTVINÀ PÀSTORÀ

E'undo Municipa]. de Saúde

oBJETO: PRESTÀçÃO DE SERVrçOS COMO FàRIB,CÊIIIICÀ.

DATA: 01 de abril d€ 2020.

BASE LEGAL: Àtt. 3?, inciso IX, dâ Constituição Federal de 1988,
Lei Mrnicipel t1.o LL3/2O13 de L9/O6/2O13, Lei Municipal' n." 138 de
28/OL/2OLS , Decrêto Municipal tl. o O47 /2OL9 , Lêi Federal
noL3.919/2O2O, Leí Estadual a" 6.691/2009, Portaria Minigterial. no
L88/2O2O ê Dêcrêto n" 21 /2O2O.

CONTRATADO (A) : R;AEAELÀ DE ÀRAUirO MOt RÀ

CONTRATAÇÃO TEMPORARIA POR

TEMPO DETERMTNADO

tr9o
CONTRÀTO: N" 3 /zozo

'AÉç
VALOR MENSAL: R$ 1.800,00 (Eif ê oitocêDtos rêais).

VALOR GLOBAL: R§ 16.200,00 (dezeaseis uil e duzentos reais)

\
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ESTÀDO DE SERETPE
PREFEITT'RÀ MT'NICTPÀL DE DTVINÀ PAÍ|TORÀ

E\rndo lÍunicipa1 de Saúde

CONIRÀTO N. O 3 lzozo TERMO DE CONTRATO INDIVIDUAL DE
TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO PARÀ
ATENDER A NECESSIDADE TEMPoRÁRIA DE
EXCEPCIONAL lNTERESSE PÚBLICO QUE
ENTRE SI CELEBRAM O ET'ITDO MT'NICIPÀT DE
SAÚDE E RÀFAELÀ DE ÀRÀUJo tíoI,RA.

Pelo presente instrumento particul-ar de contrato de trabalho por
tempo determinado e na melhor forma de direito, reuniram-se de um
lado o FIIIDO MITNICIPÀL DE SÀíJDE DE DM![A PÀSTORÀ, pessoa juridica
de direito público interno, C'NPiI: 11 . 544 . 53?/0001-39, neste ato
representado por sua tituLar, Senhora ÀÍta Líáie Nasci-Bento de
Barros, braslleira, Secretária Municipal de Saúde, CPF n. "
001.3211 .195-80 e Rc n." L225413 SSP/SE, residente e domiciliada à
Rua El-iza Correia de Oliveira, 1,691 , Aruana, ARACAJU/SE, doravante
denominado simplesmente CONIRATÀNTE, e do outro lado, RiÀI'àELA DE
àRAUüO MOIrRÀ, brasileiro(a), maior e capaz, residente e domicil_iada
na Rua Manoel- Joaquim Lima, no 17, Centro, Municipio de Santa Rosa
de Lima, Estado de Sergipe, portadora de Rc n." 2.L82.314-6 SSP/SE
2^ vía, CPF n' 062.67L.375-?0 ê CRF-SE 1951, doravante denomj-nado
simplesmente de CONERÀIÀDÀ, têm justo e acordado a contratação do
serviço previsto na cfáusufa primeira deste termo, em conformidade
com o Art. 37, inciso IX, da ConstituiÇão Eederal de 1988, em
harmonia com a Lei MunicipaJ- n.o 1,L3/2013 de 19/06/2013, Lei
Municipal n." 138 de 28/01,/2015, Decreto n.o 041 /2019, Lei Eederal
n"13.979 de 06/02/2020, Lei Estadual n" 6-697 de 23/09/2009,
Portaria Ministerial no 188 de 03/02/2020 e Decreto n" 21 de
01 /03/2020, objetivando suprir necessiáade de excepcional intêrêsse
pribJ.ico enquanto estivêr @ aDdâDênto os trâmites necessários para
a defJ-agreção de concurso público, consj.derando as cláusufas
abaixo:

CLI{USUI.À PRI}IEIRÀ - DO OBd'ETO

O segundo dos acima qualificados se obrÍga a prêstar os seus
serviços profissionais que desempenha como 8ÀRI'IACÊUTICÀ, cumprindo
carga horária de 30 (trinta) horas seuanais, sujej.to a corte
sal-arÍal- correspondente ao número de horas não trabalhadas, caso
não apresente justifj-cativa plausivel .

CLÀUST'I.A SEGT'IIDÀ - DO PRiAZO

O presente contrato
O1 de abril e o dia

vigorará peJ-o período compreendido entre o dia
31 de dezeulxo de 2O2O, podendo ser prorrogado
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREFEITURA IíT'IIICIPâL DE DWINA PASTORÀ

E\rndo Mrnicipal. de Saúde

caso persistam os motivos que deram origem à contrataÇâo j-nicia],
na forma Art. 37, inciso IX, da ConstituiÇão Eederaf de 1988, em
harmonia com a Lei Municipal n." lt3/2013 de t9/06/201,3t Lei
Municipal n." 138 de 28/01/2015, Decreto n.o 04't/2019, Lei Federaf
n"13.979 de 06/02/2020, Lej. Estaduaf no 6.69L de 23/09/2009,
Portaria Ministeri.al- no 188 de 03/02/2020 e Decreto no Z't de
07/03/2020.

Parágrafo único. Nos termos do art. 2o do decreto n.o OA't /20L9, as
partes acordam que o presente contrato será imediatamente
rescindido, independente do prazo de vigência fixado na presente
cLáusul-a e de notj-ficaÇão, caso venha a ser realizado e concLuido
o Concurso Priblico com vagas para as mesmas funções, desde que haja
a convocaÇão e a nomeação dos aprovados. Da mesma forma, acordam
que, incidindo a presente cIáusula, o(a) contratado (a) não possui
qualquer direito à indenização referênte ao prazo remanescente para
conclusão do pacto, não podendo promover qualquer reclamação em
juizo ou fora dele.

cláUsI,IÀ TERCEIRA - DÀ I.EGIsIÀcÃo

O presentê cont.rato reger-se-á pelo Estatuto dos Servidores
Públicos do Municipio de Divina Pastora Lej- no. 12/1994, observando-
se todas as normas relatÍvas a esta modalidade de contrataÇão, em
conformidade com Art. 37, inciso IX, da Constituição Eederal de
1988, em harmonia com a Lêi Municipal n." L1,3/20),3 de 19/06/2073,
Lei Municipal n. o 138 de 28/01/2015, Decreto n. " 047 /2079, Lêi
Fedsral no13.979 dê 06/02/2020, Lei Estadual n" 6.691 da 23/09/2OO9,
Portaria ltlinisterial. no 188 dê O3/O2/2O2O ê Dêêrêto tlo 21 de
01 /o3/2O2O.

CIÀUST'I.A QT,ÀRTÀ - DO PREçO E FORTG, DE PAGÀ}IENTO

O EUNDO lít NICIPÀL DE SÀÚDE pagará ao(à) CONTRATÀDO(À), em

remuneração aos serviços contratados a importância de R§ 1.500,00
(miJ. e quinhentos reais) por mês, acrescido de 20t (vintê por cento)
de insalubridade sobre o salário, equj-valente a RS 300,00 (trezêntos
reais) i importando o valor mensal- em R§ 1.800,00 (miJ- e oitocêatos
reais) perfazendo o valor global do contrato em R$ 16.200,00
(dezesseis nil e duzentos reais) .

Parágrafo Único: Os preços ora contratados não serão reajustados,
salvo se a remuneração for vinculada ao saLário minimo e o mesmo
sofrer alteração.

CI.AUSI'LÀ OUINTÀ DÀ DOTÀÇÃO
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ESTADO DE SERGIPE
PREE:EITT'R]à MT'NICIPÀL DE DIVINA PÀSTORA

Eundo Municipal de Saúde

A despesa prevista na Cláusula Qgarta deste pacto correrá por conta
da seguinte dotação orÇamentária, constante do orÇamento para o
exercicio financleiro de 2O2O .

Unidade Orçaaentária: 06 - E\rndo Municipa]. De Saúde
Projeto/Àtividade: 2016 - Ações voltadas para Àtênção Básica
CJ-assificação Ecoaôuica: 31900400 - Contratação por Têmpo
Deter:uinado
Eonte de Recurso: 12140000 - Transferências Fundo a Fundo de
Rêcuraos do SUS proveaientes do Governo Eêdâlal - Bloco de Custeio
das Ações e Serviços Públicos de Saúde.

CIÀUSUI.A SE)(TÀ - DÀS RESPONSÀBILIDÀDES DÀS PÀRTES

DO À co![rRÀTÀI)o A)

a) Seguir rigorosamente as determinações da Secretaria Municipal
de Saúde e, por conseguinte, atender às normas do Programa a
que está vinculada;

b) ReaLizar suas atribuj-Ções com ética e profissionalismo,
executando suas atríbuições conforme especificado no Dêêreto
Municipal n. " 150/2013;

c) Manter o COIIIRÀTÀNTE salvo de quaisquer reivindicações,
demandas, queixas e representaÇões de qualquer natureza,
decorrente de sua ação;

d) Manter, durante toda a execuÇão do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por e1e assumidas, todas as
condi-ções de habilitação e qualificação inerentes à sua
profissão, qual seja, FÀ$ACÊUTICÀ;

e) Iniciar e concfuir os serviços nos prazos estípuJ,ados.

DO CONTRATâI{TE :

a) Colocar à disposição do(a) CONTRÀTÀI)O (À) todos os elementos
necessários ao bom desempenho dos serviços contratados;

b) Efetuar os pagamentos devidos dentro dos prazos
convencionados i

c) Fiscal-izar e acompanhar a CONTRÀIÀDO (À) quanto ao andamento
dos serviços prestados.

CIÁUSUI.A SÉTn,D, - DA REscIsÃo

Poderá o FUNDO MT NICIPÀL DE SAÚDE rescindir uniLaterafmente o
presentê contrato:

a) se ocorrer o inadimpfemento da cláusul-a sextai

Praça da Bandeira - f51 - Centro - Divina Pastora,/SE - CEp: 49.650-000
CNPJ: 11. 544. 537/0001-39

M



ESTÀDO DE SERGIPE
PREEEITURÀ MT'NTCIPÀL DE DN,IINÀ PÀSTORÀ

Fundo Municipal de Saúde

b) se ocorrer al-guma das hipóteses
muni-cipal n.o ll3 de 19 de junho de
de 28 de janeiro de 2015;

de res ci- são
2013 e Lei.

previstas na Lei
MunicipaJ, n." 138

c) sê houvêr a noeação dê can.li datos aprovados no concuEso púbIico
prêvisto no Decrêto no O41 /2OL9, ssr çÍue caiba qualquer tipo de
indenização para (o) a CONIRÀTÀI)O(À).

cLiiusuÍ,A orrÀvA - vÍNcrrto

Este contrato não gerará qualquer vinculo trabal-hista.

CIÁUSULÀ NolIÀ - Do FoRo

Fica eleito o
com excLusão
para di rimir
pacto.

foro da COIARCÀ DE DfVfNÀ PÀSTORÀ, Estado de Sergipe,
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja,
quaisquer dúvidas surgidas na execução do presente

E assj-m, por se acharem justos e acordados, ass.inam o presente termo
particular de contrato em 02 (duas) vias de igual teor e para um
só fim, juntamente com as testemunhas abaixo, com o objetivo de que
produzam os seus juridlcos e legais efeitos.

Divina Pastora/SE, 01 de abriI dê 2020.

la*4*- 6. Sç
ÀNÀ L DIÀ NÀSCIUENTO DE BÀRROS
Secretária Municipal de Saúde

RÀFÀEI,À DE JO IÍoURÀ
CPF: 062.61L.375-10

CONTRÀTADA

Têstemunha:

CPE: 055 ltq 555- 81

&^...- Ín^,- d.,,, S.e.lK 6Jà-8v55>
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